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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 295 

AÇÃO CAUTELAR No 92.2571-4 2A VARA 

. ' 
Vistos, etc. 

Tendo em vista o objeto da ação declaratória 

nQ 92.4162-9, principal em relação a esta medida cautelar, a 

homologação administrativa da demarcatória não inibe os 

efeitos da liminar concedida por este Juizo Federal, obede- 

cidos os limites impostos pela decisão do TRF, nos autos do 

mandado de segurança nQ 92.03.56656-2. Aliàs, visando a ação 

' , principal também a desconstituição do dominio, atê mesmo o 

registro da demarcatória administrativa não inibe os efeitos 

da liminar concedida. Assim, pode a FUN~I, com base mesmo na 

liminar concedida pelo TRF, dar prosseguimento ao processo 

de demarcação administrativa. O que não poderà fazer serà 

molestar a posse do requerente. O documento de fls. 829, mo- 

tivador do petitôrio da suplicante, não contêm qualquer ame- 

aça de molestação da posse da requerente. 

Falta, pois, á requerente interesse processual 

quanto ao pedido de fls. 825/828. 

Todavia, a prudência recom 
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ciado à FUNAI no sentido de que a homologação da demarcatõ- 

ria administr~tiva e o seu posterior registro não inibem os 

efeitos da liminar concedida, devendo o órgão abster-se de 

molestar a posse da requerente. 
1 
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Diante do exposto, defiro o requerido apenas 

para que se oficie á FUNAI, como delimitei no paràgrafo an- 

terior. Cópia nos autos principais. I-se. 
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CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao deepacho 

retro, expedi o oficio nº 472/93-W, à FUNAI/DF, e 

o Telex nº 121/ 3-X, ao Coordenador Regional da Fu 

nai em Amambai/MS. 

Do que, para constar, lavro eete termo. 

Campo ·,Grande, 27 de agosto de 1993. 
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